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ARQUEOLOGIA SUBAQUÁTICA :

A QUESTÃO LEGAL

Muria Lúcitt Parcli*

Neste nlornento é importante enriquecer a questão da Arqueolo-
gia Subaquática, através do debate com um grupo diversificado para

conhecer a ótica dos nrergulhadores amadoles e profissionais, restau-

radores, anticluários, comeLciantes nacionais e intelnacionais, elnpre-

sas de resgate, além dos pesquisaclotes e da Marinha.
Ao IBPC - Instituto de Patrimônio Cultulal cabe pondelal sobre a

questão legal, ent face à proposta da Marinha, visando instrumentalizar
os participantes e a comunidacle e trocat'idéias sobre os procedimentos

necessários pâra gafantir o melhor aproveitamento deste potencial tendo

em vista ¿ì recupel'ação do conhecimento envolvido e a preservação

deste nosso patrirnônio cultural.
A Lei tto 7.542 cle 26/8/86 qtre dispõe sobre a pesquisa, explora-

ção, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submeLsos,

encalhados e peldiclos enr águas sob .julisdição nacional, etn terreno
de Marinha e seLrs aclescidos e em terrenos marginais, eln decolrôncia
de sinistro, alijatnento ou fortuna do mar e dá outras pl'ovidências

desde sua edição, foi muito pouco clivulgada para os cielltistas e ór-
gãos de preselvação.

Basicamente vollaclas às embarcações (cascos), esta lei repassa às

autoridades navais (qLralquer clue seja sua fblmação), as atividades que

habitualmente eram executadas pot' arqtreólogos. Ativiclaclcs como a

autorização para pesquisa (alt. 2n,4n e l 8o) e a coordenação de projetos
(art. 10e e 17a), entl'e oLrtros, além de não solicitar nenhum prelequisito
de cunho cienfífico, para fblnecer esta autorização (art. l-5o).

Este altigo l-54 solicita que o interessado informe os meios de

que dispõe ou que pretende obtel pala a lealização das operações (I),

a data de iníoio e término (lI) o pl'ocesso a sel' empl'egado (III) e se

a recuper¿ìção ser'á total ou parcial (lV).

+ Estc trabalho constitui parcccr técnico institucional, aprcscntatlo pcla arquct'rlo-{a lvlaria Lúciu

Frunco Parcli na rcprcscntilçtir-r tla plcsiclôncia do IBPC - Instituto Brasilcil-rl clo Putt'imônio

Cu ltural/lvli nistór'io cla Cu lturit.
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Já a Poltalia spgRN 07188 considera como prerequisito mínimos
para autorizar um trabalho de pesquisa arqueológica, alélr da meto-

dologia e cronograma estimativa, a existência de um plano de tl'abalho
científico que contenha objetivos, justificativas, conceituação, a indi-
cação da área abrangida e a instituição científ,rca que apoiará o pro-
jeto, com a lespectiva cleclaração. solicita ainda a compÍovação da

idoneidade técnico-científica do arqueólogo e da equipe técnica, a

prova de idoneidade financeira do projeto (do início ao término), além

das propostas cle uso clo matelial produzido pala lins educacionais,
científicos e culturais e de divulgação dos resultados obtidos, assitn

como galantias quanto à guarda e curadoria do material.
A Portaria interntinisteriul tta 69 de 23/01/89 "apl'oveì not'mas

comuns sobre os tlabalhos previstos nos mesmos termos da sr,rpraci-

tada lei". Dá ao Ministério da Marinha a competência sobte a prote-

ção destes bens (2.1 e 3.2) e estabelece procedimentos como a neces-

sidade de contratação de unl perito arqueólogo-rnergulhador'
cledenciado para avaliação dos bens que forem localizados (3.-5) e

solicita a realização de um laudo técnico que dever'á sel encaminhado
ao Ministério da Marinha (3.6).

Estabelece ainda uma difelença entre a atuação anteriol'mente
descrita de localização (3) com a da Explolação Científica (4); já
prevê que o Ministério da Cultura seja ouvido (4.1) e que seja desig-
nado uma comissão interministerial para def,rnir as peças de valor ar-

tístico, de intelesse histórico ou arqueológico (4.2).

As peças assim classificadas, pel'manecerão sob o domínio da

União (4.3), subtendendo-se que as demais estejam autornaticamente

disponíveis pal'a outros fins, (inclusive comerciais). Ent caso cle em-

pate na votação da comissão, a decisão final caberá ao Presidente
(4.2.6), um dos replesentantes do Ministério da Marinha (4.2.3).

Em linhas gerais, as coisas ou bens, (os cascos), por exemplo,
embora sejam legalmente reconhecidos como patrimônio cultur¿rl de

interesse arqueológico ou os própdos sítios arqueológicos, eles não
são consiclerados como tal, e os artefatos (plodutos e vetores de re-
lações sociais), são teduzidos individualmente a seu valor mercantil.
Há uma grande perde de informações para o arqueólogo ter contato
com a peça iá retirada de seu contexto; pois é fundamental observar
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sua inserção espacial atual, para inferir sobre seu posicionamento ori-
ginal e as alteraçot:s ocor'ridas posteriormente.

É impoltante investigar sobre os rnotivos cla presença e até da
ausência de objetos e artef¿ìtos em detenninados locais e plincipalrnen-
te, se todos os bcns plovônr de um mesmo sítio arqueológico; possLìem

valor semelharite perante a ciência, pois estão sistemicamente inter-re-
lacionados e necessitam ser analisados, para um posterior, eventual,
criterioso e.justificado clescarte ou rejeito (como seria o caso dos di-
versos tipos de lastlo oLr cargas pol exemplo).

A MinuÍa de unÍe1trojeto de Lei (Versão Finctl) que a marinha está
propondo como substituto às anteriores, é uma vel'são clestas, mais

aberta, aperfeiçoacla, com detalhes e prazos e que dá maior possibilicla-
de de participaçño a estrangeiros (art.5e e 7a) suplimindo a lestrição
deste pessoal ser subcontrataclo por emplesas brasileiras. Na legislação
tradicional clc alqueologia (3.924161 e Port. 07/88) estíi prevista uma

con'esponsabilidade entre as paltes (2e, VII art. 5a - Poltaria 07/88)
além da necessária autorização do CNPq - Conselho Nacional de

Pesquisas Científ icas.

De folma geral, contudo, além de manter os problernas anterior-
mente nrencionados, os agrava, quando assume a letitada do art. 20
que determina que o domínio da União, sobre coisas e bens resgâta-
dos, de valor artístico, de interesse histórico ou arqureológico e reite-
rando que a ele não serão atribuídos valores pata fins de fixação de
pagamento c honorár'ios, que não serão passíveis de apropliação, ad-
judicação, doações, alienações direta ou por licitação pública, possi-
bilitando a comercialização de m¿rterial arqueológico (art. 26), trans-
formando definitivamente, a Arqueologia Subaquírtica em uma
refinada atividade rnercantil.

Concordamos que quando se trata cla venda de ferlagens e cargas,

a questão deve ser ¿ivaliada, estudada e talvez até reconsiderada, pois
definitivanrente não procederia conselvar toneladas de estanho ou oLì-

I Conlìrunc itlcntilicação tlc Euclino Brancantc.
2 Pat¡'inrônio Cultural N¿rvrl rkr Br¿rsil AIìCHENAVE - Conrissio tlc Art¡ucologia, Histór'iu c

Etnoglalìu'Navll tkr tvlinistcrrio rla Cultula, SPI-lAN/Prri-Mcnrr'rliu-MinC, l" ctliçio, Bl'irsília,

Banco Ccntlal tlo Blirsil. 1.20. 1990.

3 A Pcsc¡uisa Alqucol(rgica da Casa tla Fundiçio do Oulo dc Coils/GO, Dódailo, SP. pub.

avulsa, l :23tÌ-261, l9tl9.
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tros materiais ern labolatório, à semclhança clo arqucólogo que nho

coleta todos os fì'agrrcntos cle cer'âniica ou de material lítico, mas quc
utiliza técnicas clc anrostlagerr.

Entretanto, os bens utilitiu'ios, conlo os instlulncntos, lt>uçers,

imagens, objetos cle uso pcssoal etc. conlpõenl dcfinitiv¿ulrente o ¿ìcel'-

vo patrinronial cla Uniiur, constiluindo nraterial de interesse científìco,
qualquel qLre se.ja o seu valor cornercial, no r.t-rcrcado nacional oLr in-
telnacional, enr dczon¿ìs cle cluzeiros ou milhal'es cle dólales.

Outro ¿ìspecto con'rplexo, scria conviver conr a dubiedade legal
de ter a venda de matcliais pernritida no litoral e proibicla no interior'
e depois, corìo acorn¡ranhar clepois a revcncla e a circulação clestas

mercadoli¿rs, inclusive nos aeroportos oncle as peças clc proplicclacle
pessoal estîio igualmerrtc subrnetidas ¿ì necessiclacle cle urna guia cle

liberação clo IBPC p¿ìra sua rcrnessír pala o exterior.
Pensanros por exclìlplo no c¿rso cla nralga cle f'aiança chincs¿r do

gônero Swaton clo sócLrlo xvllll, a qual só existenr du¿is ocolr'ências
no Brasil: Lura cr.rcor-rtracl¿r no sítio alqLrcológico clo Caleão S¿rcrr¿rrer.r-

to2 e o outro lctiraclo na cscervação da casa cla Fundição clo Outlo cle

Goiás (Felreira cl¿r Silva, C. & Pardi, M.L.F.)3. Desfa fbln.r¿r, portanlo,
percebe-se quc csta alteração proposta mexe conr locla a legislação clc

patlirnônio alquc:ológico clo 1raís, não podenclo ser trat¿icla ern sepíìr'a-
do, ou inobservanclo a existôncia desta.

Enr síntese, ¿ì ¿ìrqueologia sLrbaquritica, só ciifèrc cla tr'¿rclicion¿rl

pclo grancle valol'cornercial cle alguns beus rccupcrados, e na rraiori¿r
dos cersos, pelo rncio líquiclo cr.r-ì que se insere, altelanclo as conclições
clc escavação. E,m ne rn pcrrclcr est¿ìs calactcr'ísticas de ciôncia social, nã<r

jLrstilìca o portc das altcraçõcs plc:iteaclas na Iegislrção oliginal, cxislcn-
tc sobrc a rnatória.

Desta fblnra, a posição olìcial clo tBPC, está sendo finalizacl¿r na

assessoria .jLrr'íclica e no gabinete cla Prcrsiclência e ser'ít encanrinhacla,
oportunamente. Est¿ìs questões aqui levantaclAs, o l'oranr p¿ìr'a contenl-
plar os iritcresses Icgris que l'epl'r'sentanlos atr'¿rvés clo IBPC, conlblnre
clesignação cla presiclôncia, para fins de clebatcs e par'¿ì nostrar sua

densidade e corrplexiclade, cle fblnra a incentiv¿rr os colegas, clenri'ris

Participantes, c rì pr'ópria Socieclade de Arqucologia Blasileila ¿ì re-
flexão e particil)ação. Scrão efètuaclas gestões.junto ao Ministér'io cla

Malinha p¿ìl'¿ì conìpatrbilizar estes interesses c cremos c'¡ue cxistnnr
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condições de se ¿ìbsol'ver as alterações propostas pela abertura que
tem demor)straclo, assint como o interesse no diálogo e na viabiliz çãio
de ações conjuntas, confbrme comprova o convênio que propôs ao
MAE/USP - Museu cle Alqueologia e Etnologia da USp.

De fonna gertrl, consideramos minimamente necessária a inser-

ção no texto du dil'erencictção do ternlo pesquiso arqueológicu e pes-
cluisct - conjunto de ações que tem o propósito de verificar a viabi-
lidade econôrnico financeira da localização e recuperação dos cascos
e demais coisas ou bens referidos nesta lei.

Os clemais proceclirnentos de autolização deste tipo de pesquisa
podem ser sirnplificados se a Marinha aprovít-los tendo conn peço
inle¿4runle clo ¡troccsso u porturia já concedidu pelo /BPC, como para
qualquer outro tipo de pt'ojeto arqueológico no Brasil. Semelhante ao
que se aplica ao lBArv'tA, quando, por exemplo, este órgão necessita
autorizar pesquisas eln parques nacionais, ou ainda à FUN,tt, quando
os interesses recaem sobre át'eas indígenas.

Não cabe a estas instituições leplicar estl'uturas que a União já
possui, mas apenas solicital est¿t poltaria cle autolização do IBPC
como pré-requisito e analisar os demais itens do pro.ieto do ponto
de vista de suas áreas oliginais de conipetência legal, conforme lege
a Constituição Fecleral.

Quanto à questão da yenckt cle muÍeriul urc¡ueolrigicr¡, é nece.ssú-
rio que elu ,seju recr¡nsicleruclu e que estudemos outras formas de
incentivar a participação da iniciativa privada, sern desfigurar a al'-
queologia, pois concordamos, que são escassos os recul'sos do govetno
federal e são grancles os problemas cla pl'eservação. Desta forma, como
citou o plcSprio lepresentante da Mal'inha, as ernpresas podern deter'
direitos exclusivos sobre l'illnagens e reprodução de r'éplicas das peças
encontrad¿ìs. E pensarnos que talvez até possam tel' clileitos sobre o
material eventualmente clescartado ou re.jeitado, cujo resgate seja de
intetesse.

No nosso entender, questões conlo a definição comLln de sítio
arqueológico subaquático, necessitanl dc lnaior exatidão e definição de
parâmetlos, devido às abordagens da área soble sociedades contempo-
r'âneas por exemplo, ou à irnensa diversidade cle questões que podem ser
enfocaclas ou encontladas, devido a ser um campo muito pouco desen-
volvido, conhecido e tarlrbém pelo grande porte do investintento.
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Neste sentido, pl'opomos a criação de uma comissão, gl'uPo de

trabalho ou Termo dc Cooperação, entre o Ministér'io da Marinha, o

Ministério da Cultul'a, através do IBPC e a SAB (Sociedade de Alqueo-
logia Brasileila) represent¿rndo seus sócios individuais e institucionais,
para programar o que se tìzer necessário à verdadeira inlplantação da

Arqueologia Subac¡uática no Brasil. Assirn poder'-se-ia contetnplal'
a folmação de vários núcleos regionais, com sítios-escola, onde se

ensine melgr.rlho aos arqueólogos e arqueologia aos mergLrlhado-

res, onde se incremente e difunda as técnicas de conservação deste

material etc.
Ulge que se elabore tm Progntnn Nucionol de Arc¡ueolo¡4ia Su-

baqucíticu, em cujo hoie se orgirnizem estas ¿rtividades, visando aten-

der as ál'eas de rnaior demanda e vocação, assim como pliorizat' os

sítios arqueológicos que estejaln em maior risco de preselvação, com

embarcações muito próxirnas à costa e que estão expostos ou senclo

pilhados ou cuja localização foi conhecida graças à uma pesquisa ina-

cabada, ou aincla por obras de refonna eln áreas poltuárias, aterros,

aprofundarnentos cle calha de rios etc., conlbrme foi citado por'

participantes.
Tudo isso, evidentemenfe, dando oportunidade de participação iì

iniciativa privada, rnediante convite e licitação. A existência deste pro-

grama, não eximiria a iniciativa paralela dos enpresál'ios, mas procu-

raria sobletudo, desenvolvel a Alqueologia Subacluírtica de tblma pla-

nejada, estrutLrr¿ìcl¿ì, coordenAda, tacion¿rl, segura e fundalnentalmente

visando obtct o rnaior proveito científìco, cultural e fiuanceiro deste

patrimônio da naçãro.

* P<is-gruduirçio crn Art¡ucoìogia, USP
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